
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PROCESSO TRT 24 N° 5.120/2024 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

TRT 24 N°03/2025 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA DE CESSÃO 

DE SERVIDOR PÚBLICO N. 001/2025 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA DE 

CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO N. 001/2025, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO 

BRILHANTE E O TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 24ª REGIÃO, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICA. 

 

Pelo presente Termo Aditivo, com fundamento no art. 124 a 124-J da Lei nº 1.047, de 24 de 
setembro de 1997, regulamentado pelo Decreto n. 33.178/2024, e no artigo 241 da Constituição 
Federal, que celebram entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 03.681.582/0001-07, com sede na Rua 
Athayde Nogueira, nº 1033, Centro, Rio Brilhante - MS, neste ato representado pelo EXMO. 
PREFEITO MUNICIPAL, SR. LUCAS CENTENARO FORONI, brasileiro, casado, RG nº 1770615, e, do 
outro lado, o (a) TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrito (a) no C.N.P.J. sob o n.° 37.115.409/0001-63, com sede na Rua Delegado Carlos 
Roberto Bastos de Oliveira, nº 208, Campo Grande-MS, CEP 79031-908, neste ato representado 
(a) pelo (a) DESEMBARGADOR, SR. TOMÁS BAWDEN DE CASTRO SILVA, brasileiro (a), RESOLVEM 
celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Termo de Convênio de Cooperação Mútua de Cessão 
de Servidor Público nº 001/2025: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Termo de Convênio 
de Cooperação Mútua de Cessão de Servidor Público nº 001/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

2.1. Fica prorrogada a vigência do Termo de Convênio de Cooperação Mútua de Cessão de 
Servidor Público até a data de 31 de dezembro de 2026, podendo, ainda, ser novamente 
prorrogado mediante acordo entre as partes, formalizado por meio de termo aditivo e sua 
validade ocorrerá após publicação na imprensa oficial. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS 
 
 

PROCESSO TRT 24 N° 5.120/2024 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

TRT 24 N°03/2025 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Convênio de Cooperação Mútua 
de Cessão de Servidor Público nº 001/2025 no que não colidam com a presente disposição.  

 

E por estarem assim de acordo, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que produzam os seus legais e jurídicos efeitos, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 

 

Rio Brilhante, data da assinatura digital. 

 

TOMÁS BAWDEN DE CASTRO SILVA 

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região 

 

 

LUCAS CENTENARO FORONI 
Prefeito Municipal de Rio Brilhante 

 

 

MARISTELA JORIS 

Servidor Público Cedido 

 

Testemunhas: 

TOMAS BAWDEN DE CASTRO 

SILVA:44648197615

Assinado de forma digital por TOMAS 

BAWDEN DE CASTRO SILVA:44648197615 

Dados: 2025.12.12 16:28:12 -04'00'

MARISTELA 

JORIS:1984

Assinado de forma digital por 

MARISTELA JORIS:1984 

Dados: 2025.12.15 10:13:39 

-04'00'
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Estado do Mato Grosso do Sul 

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante 
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